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Câmara Municipa{ áe Conceição áa 1Jarra 

'Estaáo áo 'Espírito Sa1tto - TEL: (027) 762-1110 

L E I N2 1.927/95 

e DÁ DENOMINAÇÃO A PRAÇA e 

O Presidente d.a Câmara Municipal de Conceição da Ba::ra, Es
t§.l.dO do Espir ita Santo, no uso das atribuições que lhe sao con~ 
feridas pelo art . 69 , § 72, da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte 
Lei: 

Art . 12 - Passa a atual Praça GetÚlio Vargas, localizada no 
centro desta c i dade, em frente a Igreja Mat riz de 

Nossa SenhQra da Conceição, Padroeira do Município a denominação 
de PRAÇA PREFEITO JOSÉ LUIZ DA COSTA . 

Parágr afo Único - Fica o Poder Executivo MWU.cipal obrigado 
a implantar placas indicativas o que de

termina o ''caput" deste artigo . 

Art . 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
çao, revogadas as di sposições em contrário . 

REGISTRE- SE , PUBLIQUE- SE: E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Cârnara Municipal de Conceição 
Bar ra, Estado do 7 de julho de 1995 . 

Registrada e publicada nesta Casa de Leis e afixada no 
trio da Prefeitura Municipal, em 17 de jul ho de 1995 . 
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